
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 102/2023

Pretende a Exma. Sra. Prefeita Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, através do Projeto de
Lei nº 102/2023, alterar a Lei Municipal nº 5.610, de 02 de agosto de 2018, que dispõe sobre a
Revisão dos Benefícios dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências.

Justificou-se a apresentação do presente, sob o argumento de que se visa garantir o pleno
exercício da atividade do dirigente sindical, assegurando o direito a remuneração do presidente e
de mais um Dirigente eleito, durante o exercício do mandato, tendo em vista a ausência de previsão
legal neste sentido.

A  i.Procuradora  Jurídica  desta  Casa  de  Leis  manifestou-se  pela  constitucionalidade  e
legalidade da propositura.

Pois bem.
Quanto ao aspecto estritamente jurídico,  no meu humilde entendimento,  o projeto não

possui  vícios  a  maculá-lo,  eis  que  apresentado  no  regular  exercício  da  competência  legislativa
municipal.

No tocante à iniciativa para sua propositura, observo que não se trata de matéria cujo inten-
to deva partir privativamente do Poder Legislativo.

Assim sendo, entendo que a propositura é legal e constitucional.
Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.
No aspecto gramatical e lógico, sou de parecer que o presente projeto vá à sanção e pro-

mulgação de acordo com a redação original. 
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2023.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Presidente e Relator(a)

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho                         Yan Lopes de Almeida
       Vice-Presidente                               Membro 
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